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CREDENCIAMENTO 

004/2024 

 

CONTRATANTE 

Município De Iomerê - SC 

 

OBJETO 

FORNECIMENTO DE PRÓTESES OCULARES (LENTES) E ARMAÇÕES PARA ATENDER PACIENTES 
COM DEMANDAS DE DOENÇAS OFTALMOLÓGICAS QUE RESIDEM NO MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 122.414,70 

 

DATA DE CADASTRO DAS PROPOSTAS 

27/11/2024 às 00:01 até 26/11/2025 às 23:59 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

BLL COMPRAS (https://bll.org.br/) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bll.org.br/
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Período de recebimento da documentação: 27/11/2024 a 26/11/2025. 

 

Entrega eletrônica: CADASTRO PELO PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES 

BRASIL (BLL). 

                                       EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO Nº. 126/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

 
 

 
O Município de Iomerê, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna público o presente edital para conhecimento dos 

interessados que pretendam participar deste CREDENCIAMENTO nos termos 

da Lei nº 14.133/21, além das disposições constantes neste documento e seus 

Anexos. 

 
DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

A documentação e a proposta para solicitação do credenciamento deverão 

ser entregues no período e nas formas a seguir determinadas: 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO de 

empresas para fornecimento de próteses oculares (lentes) e armação,  

conforme especificações previstas no Termo de Referência (Anexo I) a fim de 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Iomerê. 

 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O impacto financeiro total estimado pelo prazo de 12 meses é de 

122.414,70 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e catorze reais e setenta 

centavos).
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            As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município conforme 

segue abaixo. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ 
 

2.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 06– 3.3.90.00.00.00.00.00 – 

APLICAÇÕES DIRETAS 

 

 
2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 

será feita mediante apostilamento no início do exercício financeiro. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS 

JURÍDICAS FORNECEDORAS DE PRÓTESES OCULARES (LENTES) E 

ARMAÇÕES, desde que atendam às condições especificadas neste Edital e 

seus Anexos. 

 
3.2. Não poderão participar deste CREDENCIAMENTO: 

 

 

3.2.1. Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e 

impedida de contratar com o órgão, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 

14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada; 

 
3.2.2. Empresa impedida de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

 
3.2.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 
3.2.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

3.2.5. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no 
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art. 9º, §§ 1º e 2º, e art.14 da Lei nº 14.133/21; 

 

3.2.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto deste credenciamento; 

3.2.7. Pessoa jurídica que tenha como sócio aquele a quem foi dirigida as 

penalidades dos itens 3.2.1 a 3.2.3, durante o prazo que apontar a decisão 

condenatória; 

 
3.2.8. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

4.1. Os documentos de habilitação e a proposta (Anexo II), necessários 

à participação dos interessados no presente credenciamento deverão ser 

apresentados pelo Portal Bolsa de Licitações, observadas as formas de 

cadastramento previstas pelo sistema, os períodos/horários constantes do 

Preâmbulo do presente Edital e seus Anexos. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 Exigências para Habilitação 

 

A empresa interessada deverá anexar, no momento do cadastro de sua proposta 

inicial, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais 

documentos deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma eletrônica – 

do Portal Bolsa de Licitações Brasil (BLL); 

 
5.2 Documentos para Habilitação 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Cartão CNPJ; 

 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ 
RUA JOÃO RECH N° 500 
TELEFONE: (49) 3539-600 

 

 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

 
i) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: a) Não 

foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; b) 

Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis; c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da 

Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99). 

j) Atestado de capacidade técnica, conforme Art. 67, inciso “II” da lei 

14.133/2021. 

l) Declaração de Distância. 

 
5.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 

ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Agente de Contratações/Equipe de 

Apoio. As cópias deverão ser apresentadas PERFEITAMENTE LEGÍVEIS. 
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5.4 O Agente de Contratações reserva-se o direito de solicitar das licitantes, 

em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

5.5 Os documentos deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante 

seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

5.6 Os documentos deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 

há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 

propostas. 

6. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 
 

6.1 Será de responsabilidade da contratada todos os débitos tributários e 

trabalhistas decorrentes da prestação do serviço/entrega do objeto, sendo 

também de sua responsabilidade: 

 
a) Executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

especificações do Edital, prestando os serviços dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade, sob pena de descredenciamento. 

b) A empresa deve possuir veículo próprio para deslocamento, bem 

como custear as despesas de deslocamento. 

c) Não será admitido que as proponentes interessadas aleguem 

desconhecimento de fatos/situações ou apresentem necessidades de serviços 

adicionais após a apresentação da proposta. 

d) Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços 

e com a entrega correrão por conta 

da credenciada. 

e) Ficará sob total responsabilidade da credenciada, realizar a 

instalação dos equipamentos, bem como todo material necessário para a 

prestação dos serviços. 

f) Serão recusados os serviços prestados com má qualidade que 
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não atendam as especificações e/ou não estejam adequados para uso. 

g) Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em 

compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no  credenciamento. 

h) Executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

especificações do Edital, prestando os serviços dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade, sob pena de descredenciamento. 

i) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto 

do contrato. 

 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

7.1 Qualquer cidadão ou proponente são partes legítimas para impugnar o 

Edital de credenciamento por irregularidade ou para pedir esclarecimentos, 

através do Portal Bolsa de Licitações Brasil. 

 
7.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não paralisarão o 

trâmite do processo de credenciamento nem impedirão a participação dos 

interessados até a decisão definitiva respectiva, salvo se a Administração, ao 

adotar eventuais medidas corretivas pertinentes, entender pela suspensão, 

revogação ou anulação do procedimento, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1 Do resultado da habilitação e inabilitação das proponentes, caberá 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, ou da comunicação direta aos interessados, 

conforme art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.1. Os recursos não terão efeito suspensivo, podendo a autoridade 

competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuí-los 

eficácia suspensiva. 
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8.2. Os recursos eventualmente interpostos deverão ser apresentados 

de forma eletrônica por meio do Portal Bolsa de Licitações Brasil. 

 
8.3. Os recursos ou requerimentos de certidões deverão ser 

apresentados pelo representante legal da proponente, mandatário constituído ou 

pessoa expressamente credenciada pela empresa. 

 
9. DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1. Julgado apto ao Credenciamento, e havendo necessidade da 

Administração, a Proponente será convocada para assinar o Termo de 

Credenciamento, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação, sob pena de decair do direito ao Credenciamento (art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021), sem prejuízo das sanções previstas na referida Lei. 

 
9.2. O Credenciado sujeitar-se-á à fiscalização da autoridade 

competente, encarregada do acompanhamento e da execução dos serviços 

contratados. 

 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização NÃO eximirá o 

Credenciado da total responsabilidade pela má prestação dos serviços. 

 
9.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

presente Edital, deverão ser prontamente atendidas pelo Credenciado, sem 

qualquer ônus para a Administração. 

 
9.5. O Termo de Credenciamento subordina-se à minuta constante do 

Anexo IV do Edital. 

 
9.6. O usuário do serviço se reserva ao direito de contratar as empresas 

credenciadas, conforme a sua necessidade e conveniência, ficando reconhecida 

a inexistência de exclusividade de CREDENCIADO. 

 
9.7. O número de procedimentos contratados por credenciado pode ser 

reduzido ou alterado a qualquer momento, no interesse da Administração, 
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sempre que houver a inclusão de novos credenciados ou o descredenciamento 

de alguns prestadores. 

 
10. DO PREÇO 

 

10.1. Os preços praticados a partir do presente processo de 

CREDENCIAMENTO terão como base o levantamento de mercado feito pela 

Administração Pública, conforme especificado no Termo de Referência (Anexo 

I). 

 

11. DAS PENALIDADES RELATIVAS AO PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO 

 
11.1 A recusa injustificada da empresa escolhida em assinar o Termo 

de Credenciamento, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela CREDENCIANTE, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Termo de Credenciamento, ao ressarcimento por 

prejuízos ao erário, sem prejuízo das demais penalidades previstas legalmente. 

 
12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 

12.1. A Administração poderá, a qualquer tempo, promover o 

DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentadas em fatos 

supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que 

importem em comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da 

postura profissional do credenciado, ou, ainda, que venha a interferir no padrão 

ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer 

direito a indenização, compensação ou reembolso ao CREDENCIADO, seja a 

que título for. 

 
12.2. Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 
13. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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13.1. O termo de credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura em obediência aos créditos orçamentários, podendo 

ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/2021, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses. 

 
13.2. Qualquer alteração do Termo de Credenciamento somente será 

admitida mediante justificativa prévia, devidamente aprovada pela autoridade 

competente, e por meio de termo aditivo próprio. 

13.3. Sendo do interesse da CREDENCIANTE, o CREDENCIADO será 

notificado para, com antecedência mínima de 30 (trinta dias do término da 

vigência do Termo, apresentar as documentações de habilitação descritas no 

item 5 deste Edital, para a elaboração de aditivo de prorrogação. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. O instrumento de credenciamento obedecerá às disposições deste 

Edital e seus anexos, às normas da Lei nº 14.133/2021, aos princípios gerais da 

Administração Pública e, no que couber, a outras normas legais que se figurem 

aplicáveis. 

 
14.2. O presente processo de credenciamento não tem prazo máximo de 

vigência e permanecerá continuamente aberto a novos interessados enquanto 

perdurar a necessidade da Administração, podendo ser revogado a qualquer 

tempo, por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, 

devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua 

revogação. 

 
14.2.1 A divulgação do edital ficará disponível e acessível aos interessados 

na página eletrônica do Município de Iomerê, bem como no Portal Bolsa de 

Licitações Brasil, durante todo o prazo de validade do instrumento, devendo 

anualmente ser atualizadas as dotações orçamentárias e, se for o caso, as 

condições de preço ou quantitativos, com republicação do extrato de aviso de 

edital, para amplo conhecimento aos potenciais interessados. 

 
14.2.2 A republicação anual do edital de credenciamento não impede eventual 
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prorrogação de vigência dos contratos ou termos de credenciamento já firmados, 

se houver interesse da Administração e concordância dos contratados em 

manter a prestação do serviço por novo período. 

 
14.2.3 Após o prazo inicial de apresentação de propostas fixado neste edital, 

novas propostas de outros interessados podem ser recebidas a qualquer tempo. 

14.3. A qualquer momento, poderão ser feitas novas inclusões ou 

retiradas do Cadastro de Credenciamento da Administração, obedecendo, 

sempre, as condições vigentes e o interesse da Administração. 

 
14.4. Os usuários dos serviços credenciados poderão, devidamente 

fundamentados, denunciar irregularidades em relação ao atendimento prestado 

pelos CREDENCIADOS à Administração, por meio do e-mail 

licitacao3@iomere.sc.gov.br. 

 
14.5. Conforme aceitação dos usuários dos serviços credenciados e, 

ainda, por constatação formal da fiscalização, os CREDENCIADOS 

permanecerão ou serão descredenciados, de acordo com critérios de avaliação 

baseados na qualidade da prestação dos serviços e na confiança dos 

beneficiários, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.6. Os pedidos de esclarecimentos quanto ao certame devem ser 

encaminhados por meio eletrônico – pelo e-mail licitacao3@iomere.sc.gov.br, 

enquanto os esclarecimentos relacionados à prestação dos serviços devem ser 

encaminhados através do e-mail licitacao@iomere.sc.gov.br. 

 
14.7. É facultada à autoridade superior, a qualquer momento, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do 

processo. 

 
14.8. Compõem o presente Edital, como Anexos, os seguintes 

documentos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA PARA SOLICITAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO 

mailto:licitacao3@iomere.sc.gov.br
mailto:licitacao3@iomere.sc.gov.br
mailto:licitacao@iomere.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ 
RUA JOÃO RECH N° 500 
TELEFONE: (49) 3539-600 

 

 

ANEXO III – EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

14.9. Os casos omissos serão resolvidos pela CREDENCIANTE à luz 

das disposições constantes da da Lei nº 14.133/2021, dos princípios do Direito 

Público e, subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que sirvam 

ao suprimento de eventuais lacunas. 

 
14.10. Fica eleito o Foro da Comarca do Videira, Santa Catarina, como 

único competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas 

do presente Edital de Credenciamento. 

 
 

 
Iomerê, 25 de novembro de 2024 

 

 

 

______________________ 

Luci Peretti 
Prefeita Municipal 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO 
 
 

              MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
 
 
 

1.  
 

O presente estudo visa o planejamento para credenciamento de empresa para o fornecimento 

de próteses oculares (lentes) e armação, para atender pacientes com demanda de doenças 

oftalmológicas moradores da cidade de Iomerê, encaminhados por profissional do SUS e ou 

credenciado a rede de assistência conveniada do município. Os óculos serão ofertados para crianças e 

adultos.  

 

 
2.  

 

A contratação objeto deste edital e Termo de Referência, tem amparo legal, 

iintegralmente, na Lei nº 14.133/21: Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

artigo 74, parágrafo IV que define objetos  que devam ou possam ser contratados por 

meio de credenciamento. 

 

 
 

3.1 O custo estimado para contratação é de R$ 135.113,33 (cento e trinta e cinco mil, cento e treze 

reais e trinta e três centavos). Para estipular os valores foram realizados orçamentos em empresas da 

região. 

 



 
  

3.2 Para o Fornecimento dos Itens nº 1, 4, 6 e 8, por meio do presente 

credenciamento, é necessária avaliação socioeconômica realizada pela Secretaria de 

Saúde e Assistência Social. Logo, para a entrega desses itens, é de responsabilidade do 

Fornecedor, além da verificação da receita e autorização de fornecimento, entrar em 

contato com a Secretaria de Saúde, que ficará responsável pela AVALIAÇÃO E 

LIBERAÇÃO do fornecimento. Para os demais itens, o fornecimento suceder-se-á 

mediante apresentação de receita e autorização. 

 

4.  DO ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização será de responsabilidade de um servidor designado pela 

Secretária de Saúde e Assistência Social, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 



implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da contratada. 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e 

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza 

fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 
 
 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas 

por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à 

contratante. 



Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar 

possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal, inclusive com o Município de Iomerê/SC; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer 

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a 

contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos utilizados para atender a despesa gerada por esta contratação serão as 

seguintes: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ 

2.059 Manutenção das Atividades de Saúde   06  3.3.90.00.00.00.00.00  APLICAÇÕES 

DIRETAS   

 

7. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 



7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

7.3 Os serviços serão executados de acordo com as especificações do edital. 

 

7.4 O CONTRATADO deverá desempenha os serviços por intermédio de profissionais 

qualificados. 

 

7.5 A CONTRATANTE poderá emitir instruções, ordens e reclamações a CONTRATADA, 

tendo como objetivo o saneamento de pendências ou dúvidas surgidas no decorrer 

da prestação do serviço. 

 

7.6 Os serviços somente deverão ser prestados aos munícipes que apresentarem 

autorização da administração. 

 

7.7 A CONTRATADA deverá emitir para a CONTRATANTE um relatório mensal com as 

próteses oculares e armações que foram fornecidas para que sejam conferidas com 

as autorizações emitidas no período. 

 

8. CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista os itens em epígrafe, remeta-se ao setor de compras e licitações 

para que proceda com a realização do devido processo de contratação. 

 

Iomerê, 12 de novembro de 2024. 

 

 
 
                                                                     ITACYR JOSÉ BRIDI 

   SECRETÁRIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

 

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
CREDENCIADO: XXXXXXXXXXXXXXX 
OBJETO: Credenciamento para fornecimento de próteses oculares (lentes) e armação, para atender 
pacientes com demanda de doenças oftalmológicas moradores da cidade de Iomerê 
VIGÊNCIA: xx de xx de 2024 à xx de xxxx de 2025. 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XX/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.744.0001.20 por intermédio da  Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com sede 

na Rua João Rech, n° 500, centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal Luci Peretti, 

doravante denominada CREDENCIANTE e a empresa XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXX com endereço comercial sito a XXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado por XXXXXXXXX, inscrito no CPF XXXXXXXXXX,  doravante denominada CREDENCIADA, 

em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, e o que consta no processo licitatório n. 

126/2024, Credenciamento n. 004/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é fornecimento de próteses oculares (lentes) e armação, 

conforme especificações previstas no Termo de Referência (Anexo I) a fim de atender às necessidades 

da Prefeitura Municipal de Iomerê/SC. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Edital da Licitação; 

1.2.2. A Proposta do Credenciado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste termo. 
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2.1.1. A prorrogação é permitida, condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto credenciado. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DOS RESPECTIVOS VALORES 

5.1. O valor global estimado deste Termo de Credenciamento para fazer face às despesas relativas ao 

seu objeto, abrangendo a vigência e suas prorrogações máximas permitidas por lei, será de R$ 

122.414,70 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e catorze reais e setenta centavos), devendo apenas 

ser tratado como dado estatístico visando determinar a base de cálculo para aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. Não pode, portanto, servir de base rígida para apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos dependerá dos serviços prestados no respectivo período. 

5.2 O valor unitário estimado por item, será realizado de acordo com a seguinte tabela (conforme 

Termo de Referência): 
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5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 

Fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente credenciados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

de assinatura do contrato. 

MATERIAL/SERVIÇO UN MEDIDA QUANTIDADE MÉDIA

Lente oftálmica bifocal, 00 até 3,00 com 

superfície antirreflexo.
PAR 20 R$ 276,00

Lente oftálmica cilíndrica, de 00 até 2,00 

graus  com superfície antirreflexo.
PAR 100 R$ 86,00

Lente oftálmica cilíndrica, de 2,00 até 4,25 

graus  com superfície antirreflexo..
PAR 100 R$ 166,67

Lente oftálmica, alto índice, +- 6,00 a +- 

8,00 com superfície antirreflexo. 
PAR 20 R$ 353,33

Lente oftálmica orgânica esférica, acima 

de 4,25 graus com superfície antirreflexo. .
PAR 100 R$ 126,33

Lente oftálmica multifocal, de 00 até 3,00 

graus com superfície antirreflexo.
PAR 20 R$ 242,67

Lente oftálmica multifocal de 00 até 3,00 

graus. / Sem superfície antirreflexo.
PAR 200 R$ 219,50

Lente oftálmica multifocal fotossensível, de 

00 até 3,00 graus om superfície 

antirreflexo.  

PAR 10 R$ 656,33

Armação metal ou acetato. Un 570 R$ 84,67
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 

de Credenciamento e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Credenciado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo; 

8.8. Aplicar ao Credenciado as sanções previstas na lei e neste Termo; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente 

termo; 
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f)               praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.              Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

i.             O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n  14.133, de 2021. 

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações discriminadas no Termo 

de Referência. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento de acordo com o disposto na lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Videira-SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Iomerê – SC, 26 de novembro de 2024. 
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                                                          ___________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

       ____________________________ 

CONTRATADA 

 

 

___________________________ 

                                                                                                       Ivair Ceron 

                                                                                                     Procurador Jurídico 
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ANEXO III 

 

1. HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa interessada deverá anexar, no momento do cadastro de sua proposta inicial, os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados 

exclusivamente pela plataforma eletrônica; 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

b) Cartão CNPJ. 

1.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral 

da Fazenda Nacional.; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

1.2.2.2 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
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a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 

27/10/99). 

1.2.2.3 Declaração de Distância. 

1.2.4 Qualificação técnica 

A) Atestado de capacidade técnica, conforme Art. 67, inciso “II” da lei 14.133/2021. 

2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada 

pelo Agente de Contratações/Equipe de Apoio. As cópias deverão ser apresentadas PERFEITAMENTE 

LEGÍVEIS. 

3. O Agente de Contratações reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

4. Os documentos deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-

se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 

à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 

documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

5. Os documentos deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade 

expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas. 
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ANEXO IV 

 

PROPOSTA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2024 

CREDENCIAMENTO N°: 004/2024 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 

Declaramos que o representante está apto a assinatura do contrato e que todas as informações 

dispostas no quadro acima são verdadeiras, estando cientes de que o contrato será encaminhado ao 

e-mail disposto acima e deverá ser assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, devendo qualquer 

alteração, aqui disposta, ser imediatamente informada a Prefeitura de Iomerê – SC. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem como 

todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 

impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM QTDE UND DESC. VL. UNIT VL.TOT. 

      

 

NOME DA EMPRESA   

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

AGÊNCIA E CONTA (para pagamento)  

E-MAIL (para envio do contrato)  

REPRESENTANTE (responsável pela 
assinatura do contrato) 
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CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA e EDITAL. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública. 

A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. O NÃO 

ENCAMINHAMENTO DESTA PROPOSTA NO PRAZO DE 02H IMPORTARÁ EM DESCLASSIFICAÇÃO DO 

LICITANTE 

Local, data  

 

 

 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
_____(razão social da Empresa), CNPJ nº........., sediada na......   (endereço completo) por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ........ portador(a) do RG nº........ , do CPF nº............

  , para fins de regularidade junto a Prefeitura Municipal de Iomerê – SC, para o presente processo 

licitatório: 

 
DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS para 

licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos com outros entes públicos, 

nos termos da Lei 14.133/21, em qualquer de suas esferas. 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA HABILITAÇÃO no presente 

processo licitatório. 

 

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da Lei.  

 

 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE DISTÂNCIA 

 
_____(razão social da Empresa), CNPJ nº........., sediada na......   (endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ........ portador(a) do RG nº........ , do 

CPF nº............ DECLARA, sob as penas da lei, que, no momento da assinatura do contrato contará com 

instalações aptas a prestar o serviço, de acordo com o exigido neste edital, em um raio de distância de 

até 30 (trinta) quilômetros da Prefeitura Municipal de Iomerê - SC 

  

Data 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 


